
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Coordenação de Energia Hidrelétrica

Ata de Reunião

1. Organização

Número: 02001.000286/2015-33

Data: 17/12/2015 Local: COHID

Hora Início: 11:00 Hora Fim: 12:00

2. Participantes

Nome
Instituição /
Área

Pres Endereço Eletrônico Telefone Rubrica

Telma Bento
de Moura

COHID Sim telma.moura@ibama.gov.br (0xx61)3316-1596                               

Mariana
Tenedini

COHID Sim mariana.tenedidni@ibama.gov.br 06133161596                               

Olivia
Padilha
Fonseca

COHID Sim olivia.fonseca@ibama.gov.br (0xx61)3316-1174                               

Cátia Frota
Parente

Empresa de
Energia S?o
Manoel

Sim catia.frotaparente@gmail.com (0xx61)9822-4929                               

Adriano de
Queiroz

Empresa de
Energia S?o
Manoel

Sim adrianoarrepia@gmail.com                               

Liane Freire Instituto Dialog Sim liane.freire@dialoginstituto.org                               
Eduardo
Leão

Governo do
Par?/SEDEME

Sim eduardo.leao@sedeme.com,br                               

3. Assunto

Acordo entre EESM e Estado do Pará a respeito de mitigação de impactos socioambientais.

4. Referencia

/

5. Pauta

Recursos a serem aplicados no cumprimento à Condicionante 2.8 da LI 1017/2014.

6. Texto da Ata

O Diretor da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Mineração e Energia do Estado
do Pará expôs a proposta descrita no Ofício nº 404/2015/GS/SEDEME, de forma a
esclarecer o pedido apresentado no referido Ofício.

O representante da Empresa de Energia São Manoel  (EESM) apresentou o
posicionamento da empresa sobre uso do recurso previsto na condicionante 2.8 da LI
1017/2014.
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O Ibama indica que há necessidade de caracterizar a mitigação dos impactos
socioambientais, especialmente a questão de segurança pública no Estado do Pará.

O representante da EESM ficou de encaminhar documento com a caracterização das
medidas a serem adotadas para mitigar os impactos relacionados à segurnaça pública no
Estado do Pará e o Ibama avaliará.  

7. Pendências e encaminhamentos
Data
Limite

Responsável

Empresa de Energia São Manoel encaminhará ao Ibama documento com a caracterização
das medidas a serem adotadas para mitigar os impactos relacionados à segurança pública
no Estado do Pará.
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